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PORTARIA N~ 00337
'.

o PRESIDENTE DO TR IBUNAL DE JUSTIÇA DO

.ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO18771/98, resolve

RETIFICAR

a Portaria nO38, de 12 de janeiro do ano em curso, a finl de que da
mesma passe a constar que a autorização para o Or. FRANCISCO

CARLOS JORGE. Juiz de Direito Substituto da 228 Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Ponta Grossa, celebrar o casamento de Jeane
Silveira Schmidt e Vinicius Zanetti Leal, é no di~março de

1998, e não como figurou. / /.

Curitiba, 13 de março d 1998

AVISO AO PÚBLICO

Os Diários Oficial, da Justiça, Comércio e Indústria e Atos do Municí-

pio, passam a ter uma linha direta com seus usuários.

Através do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem gra-

vada que o informará das opções. Em seguida o mesmo devera discar o número 4

para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão à funcionária

Elizabeth EU.

No caso de infomlações sobre matérias publicadas, o ramal a ser acio-
nado é o de n° 5.

Este é mais um serviço do Diário Oficial a seu público em geral.

SftIhora Aul ••••n•••

Em caso de não recebimenro dos jornais expedidos pela Imprensa Oficial, solicitamos a
reclamação em um prazo de até IS (quinze) di••. Após esta data. será cobrado o preço da edi.
ção acrescido dos encargos postais.

Gerência Comercial
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PORTARIA N~ O O 338
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇl\. DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 14335/98,
resolve

DESIGNAR

•EDUARDO RIBEIRO NETO, FABIANA MARA SOBRAL PERPÉTUO,
IRACELI GALLI DE SOUZA, DANIELLE FERRAZZO MACHADO e
LUCIANE FERREIRA, para exercerem as funções de Concili.dor do Juizado Especi.1
Cível d. Comarca de Foz do Iguaçu, pelo prazo certo de dois (02) .nos.

00340

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO.
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e
delegadas pelo Decreto Judicüirio n° 199/97, e considerando
ainda o contido no protocolado sob n° 17083/98, resolve

C~itiba({ :~ ~a Iço

DARCY NASSER E
/Vice-Presid nte

PORTAR IA N '

Curitiba, 13 de março

MANDAR CONTAR

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CtSAR

Presidente

em favor do Or. JOst AUGUSTO GOMES ANICETO, Juiz de Direito
da 19" Vara Cível da Comarca de Curitiba, para todos os efeitos
legais, o tempo de cento e oitenta (180) dias, correspondente ao
dobro da licença especial deixada de gozar, relativa ao período de
23.12.91 a 25.06.96, antecipado pela contagem efetuada através da
Portaria n° 194/94, com base no artigo 248, da Lei ° 6174170.

PORTAR IA N ' n0339

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e
delegadas pelo Decreto Judiciário nO199/97, e considerando
ainda o contido no protocolado sob n° 15766/98, resolve

DESIGNAR

JOSÉ VICENTE GUTIERRES. ELVIS BITTENCOURT e RUY ALBERTO



CURITIBA,5"- FEIRA, 19/03/1998 DIÁRIODA JUSTiÇA

Z I B E T I I , par1lexercer as funções de Juiz Leigo do Juizado Especial Clvel da Comarca

de Cascavel, pelo prazo certo de dois (02) anos.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

R elA ç A.O n'088/98

p á g . 0 3

Prot.-17.137/98 -JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRE-PR.

I

CUritlba,c de marçfde 1998.

DARCYNA~;~O
/ V i c e ~ P r e S l d e n t e

D E P A R T A M E N T O D E P A T R I M Ô N I O

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
R El A ç Ã O n' 085/98

Prot.-l0.915/97 - JUIZ DE DIREITO DIRETORDO F6RUM DA COMARCA DE

FOZ DO IGUACU.

I - Tendo em visto o contido no presente protocollzodo.

notadamente na informação n' 32/98 da Assessoria Jurídica do

Departamento do Patrimônio. AUTORIZO a inclusão do vaior mensal de

R$ 150.00 (cento e cinqüenta reais). reterente serviço de manutenção do

elevador hidráulico, instalado no prédio do Fórum da Comarca de Foz

de Iguaçu. já mencionado na cláusula primeira do contrato firmodo com

a empresa ELEVADORESSORS.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir Nota de

Empenho;
111- Ao Departamento do Patrimônio;

IV - Publique-se. Em 03 de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
R El A ç Ã O n' 089/98

I _ Tendo em vista o conlido no presente protocolizado.

notadamente no Parecer n' 41/98 da Assessoria Juridica do

Departamento do Patrimônio. AUTORIZO a aquisição de uma (Oll iinha

telefônica já instalada no Fórum da Comarca de Xambrê. otravés da

TELEPAR_ TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A .. mediante pagamento

da tarifa de habilitação. no valor de R$ 51.36 (cinquenta <! um reais e

trinta e seis centavos). independentemente de medida licitacional. nos

termos do artigo 24. Inciso 11.da Lei n' 8666/93 e ex vi da Portaria 449/97.

do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;

11- Ao Departamento do Patrimônio;
111• Comunlque-se o Merltíssimo Juiz de Direito Diretor do Fórum da

Comarca de Xambrê;
IV -Publíque-se. Em 10 de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
R E LA ç Ã O n'086/98

Prol.- 10.918/98 -JUIZ DE DIREITODA COMARCA DE FOZ DO IGUACU.PR.

I • Tendo em vista o contido no presente protocolizado.

notodamente no Parecer n' 31/98 da Assessoria Jurídica do

Departamenfo do Patrimônio. AUTORIZO a contratação. através da

empresa OBRA PRIMA S.A. TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE SERViÇOS.

de mais três funcionários tipo "6", para prestação de serviços de limpeza

geral no edifício do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu. a partir de I'

de fevereiro do ano em curso. pelo valor mensal unitário de R$ 659.06

(seiscentos e cinquenta e nove reais e seis centavosl, fotalizando R$

1.977,18 (um mil novecentos e setenta e sete reais e dezoito centavos I

em consonãncia com o artigo 65, ~ 1'. da Lei n' 8666/93;

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro;

111- Ao Departamento do Patrimônio;

IV -Publíque-se. Em 02 de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

RELAÇAO n'087/98

Prot.- 30.323/90 JUIZ DE DIREITODA COMARCA DE MANDAGUARI

I _ Tendo em vista o que consta do protocolado. notadamente no

Parecer de fls. 134 usque 137 da Assessoria Jurídica do Departamento do

Patrimônio, e com apoio no que dispõe o artigo 78. inciso VI. da Lei n°

8.666/93. determino a rescisão do contrato firmado entre este Tribunal e

a empresa TELESISTEMASTELECOMUNICAÇOES E INFORMÁTICA LTDA.. a

partir de l' de dezembro de 1997.

11 _ Oficie-se à contratada encaminhando-Ihe cápia deste

despacho;
III.Ao Departamento Econômico e Financeiro poro as anotações

devidas:
IV -Publique-se e arqulve-se. Em 26 de fevereiro de 1998.

Prot.-2032/96 - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

I _ Tendo em vista o contido no presente protocolizado.

notadamente na Informação n' 128/98 da Assessoria Jurídica do

Departamento do Patrimônio. bem como na informação n' 108/98 da

Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro.

AUTORIZO o reajuste do valor do contrato de locação do imóvel situado

na rua Ivo Leão. n' 651. nesta capital. destinado a abrigar o Centro de

Processamento de Dados do Tribunal de Justiça. celebrado com o

Senhor NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU. proprietário do imóvel. em

3.77 Itrês virgula setenta e sete por cento) a partir de 15 de fevereiro de

1998. de acordo com a variação do IPC no período de 15 de fevereiro

de 1997 a 14 de fevereiro de 1998. passando a quantia a ser paga

mensalmente de R$ 5.462.50 (cinco mil. quatrocentos e sessenta e dois

reais e cinqüenta centavos) para R$ 5.668.44 lcinco mil seiscentos e

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). conforme o disposto

na cláusula quinta do termo contratual;

11_ Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de

empenho;
111- Comunique-se o contratado;

IV - Publíque-se. Em II de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

R E L A ç Ã O n' 090/98

Prol.-79.039/96 JUIZ DE DIREITO DIRETORDO F6RUM DA COMARCA DE FOZ

DO IGUAÇU

I - Tendo em vista o contido no presente protocolizado,

notadamente no Parecer n° 37/98 da Assessoria Júrídica do

Departamento do Patrimônio, bem como da informação n' 107/98 da

Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro,

AUTORIZO o reajuste do valor do contrato de prestação de serviços de

limpeza de vidros externos e internos e esquadrias do edifício do Fórum

da Comarca de Foz do iguaçu. celebrado com a empresa HIGI SERV

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO UDA. em 4.54 (quatro vírgula cinquenta e

quatro por centol a partir de I' de fevereiro de 1998. por decorrência de

Convençãa Coletiva de Trabalho da categoria. passanto a quantia a ser

paga mensalmente de R$ 4.999.15 (quatro mil novecentos e noventa e

nove reais e quinze centavos I para R$ 5.226.11 (cinco mil duzentos e

vinte e seis reais e onze centavos), conforme o disposto na cláusula

quinta do termo contratual;

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir noto de

empenho;
111- Comunique-se a contratada;

IV - Publique-se. Em 10 de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

R EL A ç Ã O n' 091/98

Prol.-21.432/93 CENTRO DE PROCESSAMENTODE DADOS

I _ Tendo em vista o contido no presente protocolizado.

notadamente nas informaçôes n' 123/98 e 104/98. respectivamente da



CURITIBA, S O . FEIRA, 19/03/1998

Departamento do Patrimônio. bem como da informação n' 98/98 da
Divisãode ContadOfia Geral do Departamento Econômico e Financeiro.
AUTORIZOa prorrogação da contrato em vigor desde I' de novembro
de 1995.que tem por objeto a prestação de serviçosde rádio chamada.
que consiste na transmissãode mensagens alpha-numéricas da unidade
central da contratada para os aparelhos de rádio chamada em poder
deste Tribunal de Justiça. firmado com a empresa CIDETRON
CONSULTORIAE SERViÇOSEM ELETRONICALTDA.,pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias. contados a partir de I' (primeiro)de janeiro de 1998
(hum mil novecentos e noventa e oito). com fulcro no artigo 57. inciso 11.
da lei n' 8.666/93.revista e atualizada pelo lei n' 8.883/94;

DIÁRIO DA JUSTiÇA
p á g .0 4

AssessoriaJurídica da Departamento do Patrimônio e da Divisão de
ContadOfia Geral do Departamento Econômico e Financeiro. AUTORIZO
o reajuste do vaior do contrato de prestação de serviçosde assistência
técnica de software em processador de linguagem MUMPScelebrado
com a empresa MPSINFORMÁnCAS/C LTDA.em 4.38% (quatro vírgula
trinta e oito por cento). a partir de I' de fevereiro de 1998.
correspondente a variação do INPCno período de 01/02/97 a 30/01/98.
passando a quantia a ser paga mensalmente de R$1.49O.05(um mil
quatrocentos e noventa reaise cinco centavos) paro R$1.490.05(um mil
quatrocentos e noventa reais e cinco centavos). valor este que

permanecerá fixo e Inalterado até 31 de janeiro de 1999. ex vl das
disposiçõesda lei n' 9069/95;

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro paro emitir nota de
empenho;

111- Comunique-sea controtada;
IV - Publique-se.Em 10de marco d" 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

RELAÇÃO n'092/98

11- Ao Departamento Econômico e Rnanceiro;
111- Ao Departamento do Patrimônio
IV - Publique-se.Em06 de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

RELAÇÃO n'095/98

P,ol.-18.183/96 DEPARTAMENTODESERVICOSGERAIS P,ol.-49.767/95- DIRETORDO DEPARTAMENTODESERVICOSGERAIS

I - Tendo em vista o contido no presente protocolizado.
notadamente no Parecer n' 21/98 da AssessOfia Jurídica do
Departamento do Patrimônio. bem como da informação n' 106/98 da
Divisãode Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro.
AUTORIZOo reajuste do vaior do contrato de serviçosde limpeza geral
nos prédios ocupados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
celebrado com a empresa HiGI SERV LIMPEZAE CONSERVAÇÃOlTOA..
em 4.54%(quatrovírgula cinqüenta e quatro por cento) a partir de I' de
fevereiro de 1998.por decorrência de Convenção Coletiva de Trabalho
da categoria. passando a quantia a ser paga mensalmente de R$
37.976.77(trinta e sete mil novecentos e setenta e seisreais e setenta e
sete centavos). para R$39.700.67(trinta e nove mil e setecentos reais e
sessenta e sete centavos) conforme o disposto na cláusula quinta do
termo contratual;

I - Tendo em vista o contido no presente protocolizado.
notadamente nas Informações n' 120/98 e 105/98.respectivamente da
AssessoriaJurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de
ContadOfia Geral do Departamento Econômico e Financeiro.AUTORIZO
o reajuste do valor do controto de prestação de serviços de
manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva em

equipamento PABXinstalado no Palácio da Justiça. ceiebrodo com a
empresa SIEMENSENGENHARIAE SERVICELTDA.• em 6.62 (seis vírgula
sessenta e dois por cento). a partir de I' de março de 1998.
correspondente a variaçõo do IGP-M (índice Gerol de Preços do
Mercado. da Fundação Getúlio Vargas) no período de 01/03/97 a
28/02/98. passando a quantia a ser paga mensalmente de R$ 2.002.36
(dois mil e dois reais e trinta e seis centavos) para R$ 2.134.92 (dois mil
cento e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos). valor este que
permanecerá fixo e inalterado até 28 de fevereiro de 1999. ex vi das
disposiçõesda lei n' 9069/95;

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de
empenho;

111- Comunique-sea controtada;'
IV - Publique-se.Em 10de março de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATR/MONIO

RELA ç Ã O n' 093/98 I

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de
empenho;

111-Comunique-se a contratada.
IV - Publique-se.Em 10de março de 1998.

S E C R E T A R IA I

M A R Ç O d e 1 9 9 8

N O M E /C A R G O /L O T A C A O A L U S IV A S IN IC IO P R O T O C O L O

-------------------------------------------------------------------

ORDEM DE SERViÇO N;.7/98

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decretb Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Pode~Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
G U L A M E N T A R E S :

1998 01/04/98 017614/98

1998 09/03198 018268/98

ORDEM DE SERViÇO N." 648/98

A S E C R E T Á R IA D O T R IB U N A L D E JU S -

T IÇ A D O E S T A D O D O P A R A N Á , u s a n d o

d a s a t r i b u i ç õ e s d e l e g a d a s p e lo D e c r e to

J u d ic i á r io n ' 1 7 3 /8 9 e t e n d o e m v i s t a o c o n t id o

n o p r o to c o l a d o s o b n ' 1 0 5 8 8 3 /9 7 , r e s o lv e

MAURICIO CESCO
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. 02
BANDEIRANTES

SIZUE YAGUCHI KAWABATA
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO
MARINGA - 3a. VARA CRIMINAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO -PATRIMONIO

RELAÇÃO n'094/~

P,ol.-71.113/95 DIRETORADEGABINETEDEPRESIDtNCIA

J - Tendo em vista o contido no presente protocolizado,
notadamente nas informações n' 124/98e 103/98.respectivamente da
AssessoriaJurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de
ContadOfia Geral do Departamento Econômico e Financeiro.AUTORIZO'
o reajuste do vaior do contrato de prestação de serviços de
atendimento às emergências médicas nos edifícios ocupados pelo
Tribunal de Justiça na Comarca de Curitiba, celebrado com a empresa
SALVASERVIÇOSMÉDICOSS/C LTDA.em 6.62 (seisvírguia sessentae dois
por cento). a partir de l' de novembro de 1997. correspondente a
variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado. da Fundaçõo
Getúlio Vargas) no periodo de novembro de 1996 a outubro de 1997.
passando a quantia a ser paga mensalmente de R$ 1.890.00(um mii
oitocentos e noventa reais)para R$2.017.87(doismii e dezessete reais e.
oitenta e sete centavos). valor este que permanecerá f IX O e inalterado
até 30 de outubro de 1998.ex vl das disposiçõesda lei n' 9069/95:

11- Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de,
empenho;

111- Comunlque-sea contratada;
IV - Publlque-se.Em 10de março de 1998.

P,ol.-37.331/93. GABINETEDA PRESIDtNCIA.

I - Tendo em vista o contido no presente protocolizado.
notadamente na informação n' 102/98 da AssessOfiaJurídica do

C O N C E D E R



C U R I T I B A , 5 " - F E IR A , 1 9 / 0 3 / 1 9 9 8

a MARCOS ROMÃ~ERRA, Escrivão do Crime E6, do Quadro de

Auxiliares da Justica da Comarca de Maringá, trinta (30) dias de férias

alusivas ao ano de 1998, a partir de 02 de março de 1998, de acordo com

O artigo 34, inciso X, da Constituiçào Estadual.

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A p á g , 0 5

a MARCIA ACOLINA VOLCOV, Assessor Jurldico F3, do Quadro d. Pessoal da

Secretaria do Tribunal d. Justiça, três (03) meses de licença especial, a partir de 02 de
março de 1998, por não haver se afastado do. exercício de suas funções no qüinqüênio

ininterrupto de serviço publico compreendido entre 10.01.93 e 09.01.98, de acordo com o

parágrafo unico, do artigo 247, da Lei n' 6174no.

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " 0 0 0 6 5 4

Curitiba, 12 de março de 1998.

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " 0 0 0 6 5 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 13302/98. resolve

CONCEDER

•

a ARI ANTÔNIO FAlTA, Oficial de Justiça 0 2 , do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Marechal Càndido Rondon, três (03) meses de licença especial, a partir

de 20 de fevereiro de 1998, por não haver se afastado do exercício de suas funções no

quinquênio ininterrupto de serviço publico compreendido entre 25.01.83 e 24.01.88, de

acordo com o parágrafo iJnico do artigo 247 da Lei n' 61 74nO.

c...

NA IMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " 0 0 0 6 5 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n" 14298/98, resolve

CONCEDER

a MARIA DITKUN DEMENJON DE SOUZA, Auxiliar de Cartório ClO, do Quadro de

Auxiliares da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, três (03) meses de licença especial, a

partir de 16 de março de 1998, por não haver se afastado do exercicio de suas funções no

qüinqüênio ininterrupto de serviço publico compreendido entre 15.04.90 e 14.04.95, de

acordo com o parágrafo iJnico do artigo 247, da Lei n" 61 74no. -

ENTO DA COSTA SCHÓN

Secretária

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 13928/98,

resolve

AUTORIZAR

ROGÉRIO AZEVEDO CHAVES, Oficial de Justiça 02, do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Campo Mourão, a usufruir, a partir de 18 de fevereiro de 1998, os

vinte e nove (29) dias restantes de férias alusivas ao ano de 1995, interrompidas pela
Ordem de Serviço n' 225/98.

março de 1998.

' -
: . . c ~

H NA CIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretária

O R D E M D E S E R V I Ç O N . " 0 0 0 6 5 5

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n' 12311/98,

resolve

AUTORIZAR

SILVIA MARIA DE PAULA CECCATI'O, Oficial Judiciário Dl, do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de }O março de

1998, os oitenta e oito (88) dias restantes da licença especial interrompida pela

Ordem de Serviço n' 1775/96.

ASC NTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " O O ! ü lS 5 J

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n" 15119/98, resolve

C 1998,
'---

' ~

ASC ENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " 0 0 0 6 5 6

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89, e tendo em

vista o contido no protocolado sob n' 14175/98, resolve

INTERROMPER

CONCEDER por necessidade do serviço • a partir de 26 de .fevereiro d. 1998, a licença especial
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relacionados. ficando assegurado 80S mesmos o direito
de usuftulrem os dias restantes em época oportuna:

'APARTlRDE I ALUSIVAS I RES~~ES
INOME/CARGO

JOCIANE FATIMA
PIETRANGEW
Auxiliar de Cartório
Comarca de CuritibaIMENTO DA COSTA SCHON

Secretária

março de 1998.

pág. 06 D IÁR IO DA JUSTiÇA

concedida pela Ordem de Serviço nO478/98 a ANTONIETA BOGDANOVICZ, Oficial
Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe
assegurado o direito de usufruir os oitenta e nove (89) dias restantes em época oportuna.

29199805.02.98

lMENTO DA COSTA SCHON
Secretári8

ORDEM DE SERVIço N .. 000660

RUTE RUDE
Auxiliar de Cartório
Comarca de Curitiba

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 14540/98, resolve

ORDEM DE SERV iÇO N•• 000657

APARTIRDE I ALUSIVAS IDIASRESTAl'rrESI

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuiç6es
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e laIdo em
vista o contido no protocolado sob n' 1317619g,resolve
de acordo com o artigo 149, ~ 3', da Lei nO6174nO,

iDkrromptr por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruin:m os dias
restantes em época oportuna:

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a panir de 18 de fevereiro de 1998, as férias alusivas ao

ano de 1998, concedidas a ADRIANA KOSDRA, Comissário de Vigilância da

Infãncia e da Juventude 02, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de São

José dos Pinhais, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os dezesseis (16) dias
restantes em época oportuna

INOME/CARGO

MAURI ADÃO GONÇALVES
CASSOU
Técnico Judiciário

10.02.98 1998 29

a.b~ 13 março de 1998.

~

G N IMENTODA COSTASCUON
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N.O 000661

A cEC?ETÁRIA DO TPJBUNAL DE mSn('A DO
• ESTADO DO PAkANA. no l!~O das atribuições

delegadas pelo De=r~:t;)J:Jdiciário nO 173/89 c tendo em
vista o contido r,o"j protocolado sob nO 11778/98, resoJve
de acaTO"(J,n o artigo 149, ~ 3°. da Lei nOól74nO,

interromper por necessidade do serviço as ferias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça. abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmoso direito de usuftuircm os dias
restantes em epoca oportuna:

29

29

29

02

DIAS
RESTANTES

1994 20

1998 14

1997 07

1998

1998

1998

1998

ASCIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

19.02.98

18.02.98

02.02.98

19.02.98

20.02.98

20.02.98

16.01.98

I A PARTIR DE I ALUSIVAS I

NII.'iON GILBERTO DE
MELWBORGES
Oficial Judiciário

ADIlSON KRONLAND PINTO
Técnico Judiciário

CRISTINA CACHUBA
Oficial Judiciârio

MARIVZA HOLZMANN
MARCHAND
OficialJudiciário

LUIZ CARLOS KNAPKI
Agente de Serviços Gerais

MARIA AMÉLIA KNAPKI
Agente de Conservaçao

INOME/CARGO

CLAUDIA LEITNERSILVA
DE LEMOS
Oficial Judiciário

'-
~

SCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

~<€?< '

ASCI~IENTO DA COSTA SCHON
Secretária

ORDEM DE SERV iÇO N.• 000658

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 13306/98, resolve

INTERROMPER

ORDEM DE SERVIÇO N .. 000659

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE mSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 12458/98. resolve

de acordo com o artigo 149, ~ 3°, da Lei nO6174nO,
interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça, abaixo

por necessidade do serviço e a partir de 16 de fevereiro do ano em curso, as férias

alusivas ao ano de 1997, concedidas a ANA PAULA CRUZ DE QUEIROZ,

Técnico Judiciário DI, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,

ficando-lhe assegurado O direito de usufruir os nove (09) dias restantes em época
oportuna



cuA't , 13 de março de 1998.

/ _ L

I -e::.C:A:::2~

~N IMENTO DA COSTA SCHÕN

. ecretana

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A pág. 0 7

Secretaria du Tribunal de Justiça. para exercer em substiruiçãc, a par..ií de 25 de fevereiw

de 1998, as funçóes de chefe da Divisão de Processo Crime do Deoartamento Judiclari{'l
durante as férias da titt:.ló'iT LEDA S A N T O S , atrib~inc:i()-s~-lhe 8 gratifkaçlio
correspondentt::.

MANDAR CONTAR

C U R IT I B A , 5 a• F E IR A , 1 9 / 0 3 / 1 9 9 8

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' O n 0 6 6 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciãrio r.0 173/89 e tend\..

em vista o contido 0(1 protocolado sob nO 105562/9~i.

resolve

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' O n 0665

em lávor de JEFFERSON LUIZ PRACHUM, Escrivão Distntal de José lacerda

Comarca de Reserva. os seguintes tempos de serviço:

, - para toJos os efeitos legais:

a) 120 (cento e vinte) dias. correspondente ao dobro das férias não usufruidas
alusivas aos anos de 1988 e 1989, de acordo com o artigo 37 do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Estadual~

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõe5

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 14348/98, resolve

DESIGNAR

b) 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença especial deIxada de

usufruir no qüinqüênio compreendido entre 17.06.88 a 16.06.93, com ba'ie no artigo

248, da Lei n' 6174170;

n - para efeitos de aposentadoria e disponibilidadt:.e, 349 (trezcnt~" l' quarenta e-

nove) dias, correspondente ao pe-riodo de 16.05.57 a 29.0468. por serviços

prestados ao Exercito NaCional, de acordo com o anigo 35. * Y, da Constituição

Estadual, combinado com o artigo i 30, lI" da Lei n" 6174170

FER."IANDO CÉSAR ZACHARIAS, Técnico Judiciário C8, do Quadro de Pessoa: d.

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exerct:r, em substituição, l i partir de 2~ de feverein

de 1998, as funções de chefe da Seção de Análise, Autuação e Registro de Recursos â

outros Tribunais e Complementação. da Divisão de Registros e Infonnações. dl

Departamento Judiciário, du!ante o afastamento da titular IOLANDA CARRANC

ZANLUTI, atribuindo-se-Ihe a gratlticação correspondente

O R D E M D E S E R V iÇ O N , ' O n 0 6 6 : 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 9551/98,

resolve

Curiti 1998,

AS IMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretária

Curitiba, 13 de março de 1998.

'-
~

ASClMENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

O R D E M D E S E R V IÇ O N . ' ( ) ( ] O6 6 I)

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA [)('

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõe..

delegadas pelo Decreto Judiciário nO \73/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 14837/98, resohe

MANDAR CONTAR

DESIGNAR

em favor de [CLEA FERREIRA LIMA, Técnico Judic,ário C4, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para o eteito de aposentadoria, o tempo

de 12 (doze) anos e 183 (cento e oitenta e três) dias. correspondente aos períodos de

01.12.71 a 12.08.72,20.09.72 a 2404.73, 01.04.74 a 27.03.78. 09.05.78 a 16.0480,

16.06.80 a 22.12.80,1507.81 a 17.10.83, 18.10.83 a 19.0785,01.09.85 a 2004.86

e 21.04.86 a 30.05.86, em que prestou serviços sob o regime da Lei Or15ànica da

Previdência Social. descontado o tempo paralelo, com base no artigo 35, 9 5° da

Constituição Estadual.

Cl~~março de 1998.
/ ~
/ --e:~~
lIARG~ií NA$CIMENTO liA COSTA SCMO!"
'-=___ Secretana

O R D E M D E S E R V iÇ O N ' 0 0 0 6 6 4

JUAREZ MACHADO DE BRITO, Oficial Judiciário C8_ do Quadro de Pessoal d.

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em substituição. a partir de 23 .de março d " "

1998, as funções de Chefe da Seção de Acompanhamento OrganWicional. da Di:,~o de

Apoio, Organização e Planejamento. do Depanamento Judlciãrio. durante as tenas o::

titular RUTE PIRES DE OLIVEIRA, atribuindo-5e-lhe a gratificação correspondente.

199B.

ASCIMENTO IlA COSTA SCHÕN
. Secretária

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das arribuiçoc<

delegadas peio Decreto Judiciário nO !73/89 e teoao em

vista o contido no protocolado sob n ; ) t4343/98. resolve

O R D E M D E S E R V iÇ O N , ' On0667

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA ! Y J

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõe'

delegadas pelo Decreto judiciârio n" 173/89 e tendo CTn

Vlsta o contido no protocolado sob n° 14832/98, resolv.::

DESIGNAR

IOLANDA CARRANO ZANLUTI, Técnico Judiciar)o C8, do Quadro de Pessoal d. DESIGNAR



p á g .0 8 D IÁ R IO D A J U S T iÇ A C U R IT IB A , 5 a• F E IR A , 1 9 /0 3 /1 9 9 8

MARIA DAS GRAÇAS DE CAMPOS, Oficial Judiclàrio A8, do Quadro de Pessoal da Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 09 de fevereiro de 1998, as funções de chefe
Secretaria do Tribunal de justiça, para exercer, em substitUiÇão, a partlf dt!' 23 de março de do Serviço de Manutenção, da Seção de Hardware. da Divisão de Microinformática, do
199&,as funções de Chefe do Serviço de Planejarner.to, da Seção de A.companhamento Centro de Processamento de Dados. do Gabinete do Subsecretário, atTllJuind~se-lhe a
Organizacional, da Divisão de Apoio, Organização e Planejamento. do Depar..amento gratificação correspondente, ficando, em conseqüência, revogada a sua designaçãu
Judiciário, durante o afastamento do titular JUAREZ MACHADO DE BRITO, antenor,
atribuindo-se.lhe a gratificação correspondente.

li-REVOGAR

ORDEM DE SERViÇO N,O 0 0 0 6 6 8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário na 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob na J 5810/98. resolve

' -...é...c'~

NA CIMENTO DA COSTA SCIIÕN
Secretária

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciãrio nO 173/89 e tendo em vista o conti~o no
protocolado sob nO 11521/98, resolve

a partir de 09 de fevereiro de 1998, a Ordem de Serviço nO 243, de 22 de janeiro de 1998.
referente á designação de W ALTER DF. SOUZA.

ORDEM DE SERViÇO N.O 000671

março de 1998.

11, ASCIMEl'<TO DA COSTA SCIIÕ:"I
Secretária

Cuntiba..

DESIGNAR

l-DESIGNAR

SUELY TEREZINHA CARDOSO KONOPKA, servidora do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer. em substituição. a partir de 25 de fevereiro

de 1998, as funções de chefe da Seção da 2' Câmara Criminal, da Divisão de Processo

Crime, do Departamento Judiciàrio, durante as férias da titular MARIA LUCIA

MARUCCO CARNEIRO, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

ANA LUCIA NOGUEIRA ZAMA T ARO, Técnico Judiciàrio Dl, do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 05 de fevereiro de 1998, as

funções de chefe do Serviço de Autuação, da Seção de Análise, Autuação e Registro de

Recursos Civeis, da Divisão de Registros e Informações, do Departamento Judiciário.
atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente~

março de 1998.

N A S IM E N T O D A C O S T A S C H Ô N

Secretaria
. . •

li-DERROGAR

a partir de 05 de fevereiro de 1998, a letra B, do item I, da Ordem de Serviço nO 1747, de

08 de agosto de 1997, na parte referente á designação da servidora BEATRIZ KEINERT
DlSTEFANO.

ORDEM DE SERViÇO N.O 000669

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciàrio nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 13381/98, resolve

~,

~.e.P'..r

N SCIMENTO DA COSTA SCUÕN
. "Secretária

DESIGNAR

GILVALDO DA SILVA. Técnico Judiciário C8, do Q~;~ de Pessoal da Sei:n:lllria de:
Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, no periedo de 20 de fevereiro alO de .,'

março de 1998, as funções de Chefe da Divisão de Man~tenção, do Departamento de

Serviços Gerais, durante as férias do titular OSVALDO MARTINS, atribuindo-se-Ihe a
gratilicaçlo correspondente. .

ORDEM DE SERVIÇO N.O 0 0 0 6 7 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

• DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas 'pelo Deéreto Judiciàrio n° 173/89 e tendo

. em vista o contido no protocolado sob nO 8499/98,

resolve

RETIFICAR

Curitiba, 13 de março de 1998.

CARLOS Jost CONCEIÇÃO, seividor doQÜadro <!e PessOaI da 'Secret.na do'

ORDEM DE SERVIÇO No' O O O 6 7 3

A:SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso dos alribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido nO pti>tocoládo sob nO 17414198,

, a Ordem de Serviço n" 2616, de 12 de dezembrt; d e 1997, r u i Parte referente a servidora

JANDIRA DELLALIBERA, para que da mesma passe a constar que o inicio de suas

férias, alusivas ao ano de 1998, é a partir de 16 de fevereiro de 1998, e não como
figurou.

, .., .I.DESI9NAR

ORDEM DE SERVIÇON,' 000670

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ.' no U S O das alribuições

delegadas pelo Decr1:to Judiciário li" 173/89 e tendo em

visla o contido no proIocoIldo sob n" 9694/98, ro.>Ive

.' SCIMENTO DA COSTA SCUON
Secretária

. .
j

!

, . .
" ~. / "

. :,"



a Ordem de Serviço n° 401. de 13 de fevereiro de 1998. na parte referente ao servidor
JOst HENRIQUE CESARJO PEREIRA. para que da mesma passe a constar que o
inicio de suas férias, alusivas ao ano de 1998, é a partir de 09 de março de 1998, e não

corno figurou. \
Departamento Judiciário Emitido em 16-03-1998
I Divisão de Processo Civel

Pauta de Julgamento do dia 24103/1998
Sessão Ordinária. l' CAmara Clvel

D IÁR IO D A JU ST iÇ A pág. 09

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO 1

1======1. CÂMARAS CÍVEIS

~==============
I,"--_D_I_V_I_SA_- O_D_E_,P_R_O_C_E_SS_O_C_ÍV_E_L__ I

IMENTO DA COSTA SCHON

Secretária

RETIFICAR

CUR IT IB A , 5 "- FE IR A , 19 /0 3 /1 998

resolve

ORDEM DE SERViÇO N,' 000674
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do l' Câmara C ivel a

realizar-se em 24/03/1998 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
INDICE DE ADVOGADOS

1998.

RETIFICAR

Processo
0063655-5
0064780-7
0063492-8
0064202-8
0064780-7
0063507-4
0065811.1
0064071H1
0063655-5
0063492-8
0061702-1
0063655-5
0063492-8
llO64512-9
0063492-8
0064047-7
00646491
0061095-1
0063507-4
0061702.1
0065106-5
006407&-8
0064749-6
0064071H1
0065106-5
0ll64649-1
llO64512-9
0064649-1
0063655-5
0063655-5
0065106-5
0064047-7
0ll64649-1
llO64512.9
0063655-5
llO64512-9
0064415-5
0064047-7
0064071H1
llO64512-9
0064749-6
0061702-1
0064202-8
0064202-8
0064047-7
0064202-8
0064780-7
006407&-8
0064071H1
0064076-8
0065106-5
0064415-5
0061702-1
0063507-4
0064202-8
0064780-7
0064071H1
ClDI4047.7

Ordem

0002
0012
0005
0003
0012
0006
0004
0008
0002
0005
0001
0002
0005
0010
0005
0007
0011
0014
0006
0001

0013
0008

0015
0008
0013
0011
0010
0011
0002
0002
0013
0007
0011
0010
0002
0010
0009
0007
0008
0010
0015
0001
0003
0003
0007
0003
0012
0008
0008
0008
0013
0009
01101
0008
0003
0012
0008
atIl11 ,

Advogado
Aida Soares Mourao
Airton José Malafaia
Ana Beatriz Lucio e Silva
Andrea Margarethe A. de Miranda

André Balbino Bomes
André Renato Miranda Andrade
Antonio Augusto Ferreira Porto
Antonio Celso Cavak:anti de Albuquerque
Antonio DIIson Pereira
Anlonio Lourenço MartIns
Antonio Silva do Rego Barros
AroIdo Antonio Glomb
Augusto Protik
Aureqr Azevedo de Motn Cordeiro
Carlos Alberto da Silva
Carlos Augusto Antunes
Carlos 8aI1es
celso Hiroshl locohama
Celso Lucinda
Celso PirBlelti
CIcero Braz Portugal
Claudia Lúcia de Andrade Baldasslm!
CI6lIo Chiesa
Cr1StUnle Ganem KIsner
CynthIa GlRez Rabello
CIcero J0s6 zanettl de Oliveira
DeocIedo AdIo Paz
Edgard C de Albuquerque
Edgard luiz C8vaIcanIi de Albuquerque
Edson Milsuaki Fuzioka
Eros Gil Pelers
EtIlice FumagaJII MlWtinse ser-
Faurtln Narezi ;, '
FemIo .Mlen de OIMllra ..,
FIarI8no GIIIeb '
FI6vIII u.na de Coâ Bobq .
Genlllo Felipe de Nltiliidllde
GemIdo FerMIIl1ea NeveI
GemIdo MoceIIin
GIInwBIUIIII ,e
Irnu Joe6 Peters

Iriwu Pelers

Joe6 eartoa eat Gan:iII
Joe6 eartoa GaI Gan:ia Filho
Joe6 Francisco Mach8do de 0livelrlI
Joe6 FIlII1ClIco PenIInl
Joe6 u.z.o Boberg
Joe6 Mar-' dos santos
l8Ir C 8 r1 lD I •••

Lu rC esd in

Lula o.cer Slx 8c llIa l
LuIl ~ GcilçaI_

'-
~

ENTO DA COSTA SCIION

ScaCÚlia

IMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado so~ n' 3451/98, resolve

ORDEM DE SERVIÇO N.' 000675

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuiçllcs
Mepdm pelo Da:RIo Judiciário n' 173/89, e leIldo
ao VÍSIIIo contido 110 pro&ocoIadosob ri' 17205/98,

raoIve

l-LOTAR

li-REVOGAR

MARCELO SPEllSATO FERREIRA, Técnico Judiciário 03, do Quadro de Pessoal da
SeeJelaiia do Tribunal de Justiça, 110DqalaiDento Judiciário, 8 pIIllir de 02 de março de
1998, ficando, ao c:onseqlIencia,lnCJBIIda8 sualolaçlo anlcrior.

8 partir de 02 de DIllI'ÇO de 1998, 8 Ordem de Serviço ri' I 191, de 13 de maio de 1997,
referente a designaçio do servidor acima mencionado.

a Ordem de Serviço n' 373, de 06 de fevereiro de J 998, para que da mesma passe a constar
que a data da designação, em substituiçio, de JOANA D' ARC FERES KOW ALCZUK e
de ADRIANA KAREN DO ROCIO VIDAL BARON, é a partir de 19 de janeiro de
1998, e nAucorno figurou.
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CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Recorrido
Despacho

DIÁRIO DA JUSTiÇA
00.. 0080762-3101 Recu•.••• Eapeclal Crime

Protocolo : 1997198258
Comarca : Curitiba
Vara : Vara de Auditoria da Justiça Militar
Ação Originéria : 607623 Apelação Crima
Autos Complemantar: 9100000014 Pod. Relax. PrisAoPrev. Elou Flagr.
Recorrente : Attamiro de Melo
Advogado : JoAo Soares dos Reis

: Marcus Ely Soares dos Reis
: Ministério Público do Estado do Paraná
: Denega Seguimento ao ReaJrso.

CURITIBA, 5a• FEIRA, 1!»/03/1998
entretanto troaatram DOt.í.~.1.ade revogação de de.spacho COZlC••• .iVO
por do persistiram •• co.ndiç6ea que autorizam o .aco.lb.im8nto do

pedido de aDtec.1.pa~o detuta1a.
IV _ DetaJ::ZDi.DeiQIIl JJ~da, procedesse o Juizo, novos

escl.arecimaDto.; vez que restavam dúvida" sobre o despacho

agrAvado. :
V - Ante o e:zpoeto 8. face;lJ. raz6e. expendidas pelo agravante,
concedo .l.im i..naz:mente o ~p8dido, suspendendo o despacho ora

agravado, r •• tabaIecendo ;. tute~. antecipada.
VI' - Ccmunique-.s8 ao juiz; da causa para que preste &8 ínfozmações

que julgar necessárias. ,.
VII _ Intime-a'8 o agravado desta decisão, em 10 (dez) dias.

VII - Após, vistas. douta P.roca.radoria Geral. de J'u.stiça.

euri tiba:, 12 de março de ~998.

m:s. ..ur.raNZO CARLOS SCIIZEBE'L

Re~ator.

11Divisão de Processo Cível
Seçlo da 5' Camara Cível

Página 001

Emitido em 1EUlJ-1998

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

Relaçlo No. 1998.00614 de Publlcaçlo (Analltical
Curitiba, 09 de março de 1998.

INDlCE DE PUBUCAÇAo
Advogado
Ararinan Kosop
Canos Juarez Weber
Deborah Alessandra de Olive;ra Damas

Eloiza Harumi Matsumoto
Jacques Gonçalves
Mario Vieira Marcondes Neto
Rejane Okano Rillo
Ricardo Jorge Rocha Pereira

Ordem Processo
001 0059477-2
001 0059477-2
001 0059477-2
001 Qll59477-2
001 0059477-2
001 0059477-2
001 0059477-2
DO' 0059477-2

O.J.

Of. Circular n° 26/98
Prot. nO93514/97

Assunto: Encaminha fotocópia de decisão exarada no Pedido de
Providências n° 93514/97, sobre cumprimento do
convênio finllado entre a OAB e Estado do Paraná.

Vista a0l8) Advogado (,) • Prazo: 10 dias

001. 0059477-2 Agravo delnstrumen10
Protocolo : 1997/53105
Comarca : Ortigue;ra

Vara : Vara Única
Ação Originéria : 9600000001 Falência
Agravante : Jotão Diesel - Distribuiçao e Comércio de Derivados de Pet~

LIda
Advogado : Mario Vieira Marcondes Neto

: Ricardo Jorge Rocha Pereira

: Deborah Alessandra de Oliveira Damas

: Rejane Okano Rino
: EJoiza Harumi Matsumoto

Agravado : OCidental Distribuidora de Petróleo ltda

Advogado : Arannan Kosop

: Canos Juarez Weber

: Jacques Gonçalves
Órgão Julgador : SI Câmara Cível
Relator : Des. Antonio Car10s Schiebel

Vista AdVO(Jado : Ararinan Kosop (PROlS4S0)

: Jacques Gonçalves (PR003396)

: Carlos Juarez Weber (PR006173)

I CÂMARAS CRIMINAIS I
; DIVISÃO DE PROCESSO CRIME I

Senhor Juiz

Encaminho a Vossa Excelência, para
conhecimento, a inclusa fotocópia da decisão por mim exarada
nos autos de Pedido de Providências nO93514/97.

Na oportunidade, renovo minhas

expressões de respeito e consideração.

D~~~~:!.2
Corregedor Geral da Justiça

Excelentissimo Senhor
Dignissimo Juiz de Direito

mg.

~. Divisa0 de Processo Crime
Seçlo de Recurso, ao STF e STJ

Pégina 001

Emitido em 16-03-1998

(Autos 11' 93.514/97. Solicilaçãll)

r. I
, .•.•.

Relaçlo No_1998.006ll7 de Publicaçlo (Analltlcl) Vlstos, etc ...

.INDICE DE PUBUCAÇAo

Advogado
Joio Soares dos Reis
MaralS Ely Soares dos Reis

.Pr2'd'2' prof!rIcIot !!!loEm!o Sr. Pr!tldente
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I. )

A Ordem dos Advogados. do
Brãsi 1, SubseçAo de 1,ondrirlél, solicita providências desta

Corregedoria-Geral da Justiça no sentido de:"fazer cumprJ r o
cor.vênio firmado com o Estado do Paraná para a prestaçao de
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dS.::;islênc"ia judicitJci<J gratuita aos economicamente

('iJrcofltes, face resistência encontrada junto ao Juizo di!

'Jtlr,j Cível da ..::omarca oe I~iporil.

sal) Paulo, págs. 116/117).

CURITIBA, 58- FEIRA, 19/03/1998

Segundo os termos do aludido
convênio, em sua cláusula quinta, a remuneraçilo far-se-á,

~om vase no valor fixado pelo Juiz da causa em que houver

oficiado o Advogado, dentro dos limites estabelecidos na
plarLllha de custos.

o convênio a que se refere o
expediente inaugural fo i firmado pelo Estado do Paraná, por
intermédio dCl Secretaria da Justiça e Cidadania, e a Ordem

dos Advogados do Brasil - Seç~o do Paraná, tendo por objeto
a prestaçAo de assistência judiciária gratuita aos
economicamente carentes.

••T n cas ll" ', sp.gundo nos

demonstram as fotocópias de [s. 03/13, trazidas pela

entidade SOlicitante, o MM. Juiz de Direito dê! Vara Civel

da l:~iméJ.rCilde IbipOI~, D()utor Elsio Crozera, vem nos autos

deferindo inici<Jll1lcnle a gratuidade processual mas au ser

requerld(l, p05teriol"lllP-flte, o arbitr()HLerlto dos hor,orários

ü.::lvocilticlO:h tem ilssim decidido:

"Inde firo o a rb itram en to de

posto que fora da legislaç~o pertinente J

Dê-se a conhecer desta decisdo
à sollcl tante, bem como a O.A.B. - Seçao do Paraná e ao

ExceJentissimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça.

Poder-se-ia sustentar, por

outro lado, que por n~o ter ocorrido a participaç.ao do

Poder Judiciário na lavratura do convênio nao é dado ao

magistrado acatar os seus termos. Ocorre, no entanto, que

cópia do instrumento foi encaminhada a todas as comarcas

deste Estado, via oficio-circular desta Corregedoria, o

que, sem dúvida, caracteriza ades~o ao ali contido. Demais,

mesmo que assim nao fosse, nao podemos nos ater a

clrcunst~ncl(l de somenos importancia, como essa. O convênio

está, repita-se, revestido da maior importancia social. Se

indeferido o arbi tramento dos honorários, como está

ocorrendo na Vara Ci vel de Ibiporâ, evidentemente que as

pessoas carentes terao dificuldades em fazer agir o Bstado-

.Juiz, v()le dizer, em deduzir sua pretensao em .Juízo,

UCllldndando ou se deíem.1endo. Em última análise, poruHllo,

os prejudicados ser~o os próprios jurisdicionados, istu é,

a populaçao menos favorecida. A própria Justiça, dessa

[ormd, estará indiretamerlte rlegando acesso a ela mesma, o

que :.em dúvida renderá - a par de outras que f10~ sao

dil"iqld<.Js - criticas evitáveis.

A duas, porque evidentemente o
leglsl.:tdor iCl!raconstitucional (Lei Federal nO 1.060/S0)

fl30 poderia prever todas as situações fáticas Ocorrentes na

vida em sociedade, notadamente imaginar que poderia ser

lavradc.1 - como foi aqui no Paraná - convênio visando tornar

efetiva a prestaçao de assistência judiciária aose

economicamente carentes, para dar eficácia ao texto

constitucional antes transcrito. Se lacuna legislativa

infraconstitucional há - ao ver do magistrado -, o socorro

é a analogia, os costumes e os principias gerais do

di reI to, nos precisos termos do artigo 126 do Código de

Processo Civil, n~o se olvidando na espécie do relevante

valor social a que está revestido o convênio.

Por tudo isso, entao, fia esfera

ddmirJistrativa, recomendo ao magistrado da Vara Clvel da

COIllarca de Ibiporâ o cumprimento dos termos constantes do

lrüJlticitado convênio.

síntese,em ilp~rldda

lI. )

Passo a decidir:

É,
rle.:._'ess~ria exposiçdO.

h \")no rá rios ,

JIl.:JlJTia'" •

Embora, é verdade, a revis~o

dos atos judiciais é pleito a ser deduzido em sede

jurisdjcional, ~través dos recursos próprios, o certo é que

o ilustre magistrado, ao decidir da forma antes mencionada,

n~(.1vem dando i.l melhor interpretaç.1lo, ou SOlUÇa0, à matéria
SOu enfoque.

Expeça-se, ainda,
circular aos magistrados deste Estado, posto

recomendaçao a todos é extensiva.

Cumpra-se.

oficio-

que a

Curitiba, 16.02.98

A uma, porque ~ arbitramento
desejado nao está "fora da legislaç~o pertinente â

m até ria " ', posto que o artigo 50, inciso LXXIV, da

Constituiç30 da República Federativa do Brasil disciplina

que "o E s t a d o p r e s t a r J a s s i s t ê n c i a j u r l d i c a i n t e g r a l e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos., de
modo que no caso em exame está cumprindo sua obrigaçao

consti tucional. Apeo<ls, para' ser materializado o pagamento

dos honorários advocatlcios, fez constar do convênio que

sua Cixaç~o ficará' a cargo do magistrado condutor do

processo, tendo em :conta, evidentemente, a idoneidade e

responsabilidade do 'Juiz perante a sociedade. Ass1m, em

arbitrando os hOfiorárlos advocatlcios, estará o magistrado

dando eficácia à aludida norma constitucional e

contribuindo para a pacificaçao social, escopo magno da
jUTlsdiç30. Or. Circ. n.o 28/98

•
Q.~
Des. OTO LUIZ 'SPONII~LZ,

Corregedor-Geral da Justiça. ~

Curitiba, 06 de março tk: 1.998.

_ Além disso, é bom lembrar a

liçao de Antonio Carlo5.\~de Araújo Cintra, Ada Pellegrlni

Grirlover e C:mdioo Rangel DInamarco, acerca do escopo

juridico de dtUdÇ~O do direito, no sentido de que -ao criar

3 jucjsdiçJo no quadro de suas institu~çOes, visou O'Estgdo

J garantir que as normas de direito subst~nclal contidas no

ordenament.o jurídico e fe ti valllente conduzam ao~ resul Lados

enunc jados , ou se ja : que sé ob ten t,aJ Il, na expe riênc ia

\ : o n é r e L a , a q u e l e s p r e c i s o s r e s u l t i l d o s p r 4 t l c o s que o

djr'ej{o lI.ldlerial p r e c o n i 2 a . f: a S B im , a t r a v é s do e x e r c í c i o

c t,j funçJt) j u r i s d i c i o n a l , o que busca o Estado é fiJZ eL " c o m

'1 u e s e a t i n j a m , em c a d a caso c o n c r e t o , os o b j e U v o s d a s

nur~s de direito substanciul. Em outras ~lavras, o escopo

j u r J d i c o d a j u r l s d i ç S o é a atuaç.lo ( c u m p r im e n t o ,

realizaçao) das normas de direito 5ubst.ncial (direito
vb je ti vo ) '" ' (-Teoria Geral do Processo., 7- edlç30, R.T.,

Assunto: lIr1eata Juizes criminais do interior do Estado que ao carla5

precatórias eaderttadas i Central de Execuflu de Penu Allernativu

dnerJu necessariamente ser eaeamiahadas ao Cartório Dlstribuldur da
Capital. 2.. 0&10, para registro.

Senhor Juiz:

Visllllt1l1dar efetividade 00 Regul:unento

da Central de ElIetuçllo de Penas Alternativos, oriento VllSSlIEltcelCnciude

que os ClIr10sprecutórias endereçados àquela Central deverllo necessariamente

ser eJlÇllll\inhoollS80 Cartório DislribuilJorda Copillll, 2.• ODcio. plIfaregistro,

o qual os remelera àquela Cenlrlal.tudo confum •• determina o lIrt. 3.°, ~ 1.° do
lIIurIIdoR~. .



CONSIDERANDO, também , que até

mesmo o M inistério Publico Federa ', rosponsável constifucionalmenre

pela defesa da ordem jurid ica, do regime democrático e dos interesses

socia is e ind iv iduais ind isponlve is ( a r ! . 127, "caput" da Constitu ição

Fedoral de 1988), através de sua ,. Camara Constitucional E.

Infraconstltucional (P rocesso n ' 08100.000850/98.04), recomendou ao

Exmo Sr. Procure dor Geral da República •••. forma/izaçao de açao de

Inconstitucionalidade. com pedido de lim inar, da Lei Federa l n ' 9 .534,

de 10 de dezembro de 1997, uma vez que a gratu idade universal, tal

como sancionada, acarretará, á evidência, pre ju izo Insanável a o s

executores dessa delegação consituciona/";

/\ lellciusU lllclIle.

c.).,//
Q-~ (\

De •. O lu Lulr SI' nh"lr

Corrc~ct.lor-G crul L ia Jusliçu

EX lllo(a). Sr(a). OR lo).

C U R IT IB A , 5 "_ F E IR A , 1 9 /0 3 /1 9 9 8 D IÁ R IO D A J U S T iÇ A p á g .3 3

SC lll.lu só para n momentu, aproveito a CONSIDERANDO, ainda, que em diversos
. . Estados da Federaçao, ta is como Sergipe. Ceará, M ines Gerais, Galés,

oponuniuilJc para ~eiterar a Vossa E ;"el~ l1ciu meus prolcstos ue estim a c já houve cieclsao de que a reff'& rida L9i, 110dispensar o pagamento de

consil.Jt::raçàu. omolumentos no registro clv,' de nasclmAnto e óbito , bem como da
primeira certidão, a o s . que fia0 s~/am rcconnecidamente p O b re s . estaria

em desacordo com o prct;'!itu ;,do no art. 5°1 LXXXVI da Constitu içao

Federal (sao gratu itos o registro c/vil de nascim ento e óbito para os

reconhecidamente pobres),'

Juiz(a) oe lJireilO da

Curiliba, U6 oe março oe 1.998.

a r . Circo 11.' 28/98

Assunto: urienta juizes C flm lllais uu in terior uo Estado que as cirtas

(lrecatórias enoereçaoas A Central de ExecuçAo de Pena. A llernativas

deverã" necessariam ente ser encam inhadas au Carlório U istribuidor da

Ca(lilal- 2.' Ofiei", para registro .

CONSIDERANDO que o Egregio Tribunal

de Justiça e Corregedoria-Geral da Justiça, ademais, firmaram convenio
com representantes da sociedade civil para execuçio de registros
gratuitos a o s reconhecidamente pobres, cujo primeiro "mutirão" será
executado na Comarca de P itanga nos próximos dias, In ic ia tiva que se

(}stender~ ã s dema/$ C o m a rc a s ~ ;

CONSIDERANDO, fina lmente, que há

necessidade de se C/aranar O cumprimento da regra con5tJtuclonal que
preve o registro clvJl de nascim ento (} óbito gratu itos ~pen85 aos

reconhecidamente pobres,

RESOLVE:

Senhor Juiz:

Art. 1°. Continuam em vigor a s regras do

Código de Normas que prevdem 8 gratu idade do registro civ il de

nascimento e óbito para a s pessoas reconhecidamente pobres, com a s

alterações da presente Instruçlo.

oportunidade pora reiterar a Vossa

consioeração. ,'.-

V isando oar efetivioaoe ao Reguhunenlo

oa Central oe Execução de Penas A llemotivas, oriento Vosso Excelência de

que os carlos precatórias endereçaoas àquela Central oeverAo necessariam cnte

ser encam inhaoas ao Cartório D istribuioor oa Capital, 2 .• O licio , para registro ,

u qual as rem etera àquela Central, tudo confoolle oetem lina o art: 3.', ~ L ' do

a1uoioo Regulam ento •.;;: '

Senoo só para o momcnlo,' aproveilo a

Excelência m eus prolestos de eslim a e

Par.grato único Os registradores

poder~o cobrar emolumentos dos que n'o .eJam reconhecidamente
pobres, a nao ser que o Excelso Supremo Tribunal Federal decida que

a Lei Federa l n ' 9534, de 10 de dezembro de 1997, é constitucional ..

Art. 2" • O s Itens 15.1.11 e 15.I.ll.1 do
Código de Normas p.ssem I ter a •• guinte redaç.'o :

"15.1 .11.- D as pessoas comprovadamente

pobres nlo serão cobrados emolumentos para o registro civ il de

nascimento e óbito, bem como des respactlvaa certJdóes.

Q-~
/)es. 010 Luiz S nhoiz

Corregedor-Geri Ida Justiça

I .• A comprovaç.o do Ntado de pobreza

se fará por declaraç'o do próprio Inter•••• do ou a rogo, tralendo-se de

.na/tabeto, neste ceso, acompanh.da da .sslnatura ' de duas
testemunh.s. .

1/,. O regl.tr.dor • ~pon"vel p./o

fornecimento gratuito dessa elee/.raç'o ao in tereoado

111.-N 'o .e exig ir. o reconhecim ento de

firm a do dec/aront. ou t.atemunha. neU l! decla~ç'o.

; " . -

.'

EX lIIo(a). 5r(II). ORla):

15.1.11.1 .- A d«leraçlo de pobreza se

tar. am duas vias, com a anotaç'o dos .Igulntes d.dos: d ia da

realização do registro , livro e to tha. elndlcaç'o de se tiatar d. 'p rlm elra

ou outra cerlld 'o . Uma des vi.s se" arqulvad. e a outra entregue ao

Interessado.

Juizlll) de llilllito lia

. :
!

INSTRUÇÃO NO 011i8

1.- Se o reglS lrador SI recuser a tanr O .

registro gratuitam ente, em iti,. dee/araç'o a .er entreguo ao

Intaressado, na qu.1 fa" conslar os motivos da recuse. A outr. via

se~ . arqulvad. em cartório .

O Desembargador OTO Lua SPONHOLZ,

Corttgedor Geral d. JU .tiÇ I do E.lado do
P.raná, no uao ~s sua. .tribu lç6es

liga is, "ad referendum " do Egrégio 6rg lo

Especia l do Tribun.1 de Juttlça do Estado
do Peran.,

. CONSIDERANDO. UfJIIn;/t em te regular

a apl/caç'o da Lei n~ 1.534, de 10 d. dezembro de 111fT ,que dlsp6a

.obrl I gratu lJdaele; do rtg Ilt1 'o civ il de nuclm ento e óbito , CU/i

vlg lne/a tem provocado viV I conf1Ov6si. n. n.ç'o ;

11..H .A . tI/tlmo caso, .inda, oflci.m lO

Juiz Carregador da Comatea sobre o motivo da n 'o re.llzaç 'o do
roglstro . Recebido o oRclo, o Juiz deN ctlncla ao representente do

M lnlsl6rio PlJbllco, pera as m adldas que enteneler eeblvels. ", . ,

A rt. 3.~ .'E '1a Inatruç'o entre" em vigor

nista dela, rovogad.s es dlsposlç6es em contrlrlo .

CORREGEDOR.GERAL DA JUS:nÇA
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